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PORTARIA Nº 13.064/2023 

NOMEIA PESSOAL APROVADO NO CONCURSO  PÚBLICO EDITAL 01/2022 
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 

Considerando, a homologação do resultado final do Concurso Público, Edital 
01/2022, para provimento de diversos cargos existentes na Administração Direta do 
Município de Patrocínio e; 

Considerando, a necessidade de prover os cargos constantes do Edital nº 01/2022 e;  

Considerando, o Quadro de cargos de provimento efetivo, constante das Leis 
Complementares nº 61 e 62/2009, e suas alterações e; 

 Considerando, o disposto no inciso I do art. 12, e art. 13 da Lei Complementar nº 
60 de 01.10.2009 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear, os candidatos aprovados no Concurso Público, Edital nº 01/2022, 
abaixo relacionados para os respectivos cargos: 

INSCRICAO NOME CLASS. 
CARGO:  AUXILIAR DE ADMINISTRACAO 

764187 SANDRA PRATES DOS SANTOS CANTARINO 36 
CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

772667 SONIA MARIA VIEIRA ROMÃO 135 
CARGO:  PROFESSOR P1 

753007 ROSELY PEREIRA 99 
CARGO:  PROFESSOR P2 – MATEMÁTICA 

761660 CRISTIANO CAMARGOS VASCONCELOS 07 

Art. 2º - Os candidatos nomeados terão o prazo de até 30(trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria para tomar posse e entrar em exercício, devendo apresentar durante 
o período de 06 a 23/10/2023 toda a documentação prevista no item 18.4 e 18.4.1 do Edital nº 
01/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
dos Municípios Mineiros: https://diariomunicipal.com.br/amm-mg/, e estará disponível no 
https://portal.patrocinio.mg.gov.br, Jornal de Patrocínio e placard da Prefeitura. 

 Patrocínio-MG, 03 de outubro de 2023.    
 

Deiró Moreira Marra 
Prefeito Municipal 


